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"Legislação Aduaneira Comparada", no IMES do São 

Caetano do Sul. 

RELATOR        : Consº Benedito Olegário Resende Nogueira de Sá 
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COMUNICADO AO PLENO EM  11/11/87 

1 - HISTÓRICO: 

O Instituto Municipal de Ensino Superior de São Caetano 

do Sul, nos termos das Deliberações CEE nºs. 05/80, 17/82 e 10/86, 

submete à apreciação deste Colegiado a indicação de WILLIAM GERAB 

para, na categoria de Professor I, lecionar a disciplina "Legislação 

Aduaneira Comparada", vinculada ao Departamento de Comércio 

Exterior, no Curso de Administração - Modalidade Comércio Exterior, 

em virtude do afastamento da Professora Inês de Oliveira Lima - 

Parecer CEE nº 1409/86. 

2 - APRECIAÇÃO: 

O interersado é bacharel em Direito pela Faculdade de 

Direito do Sul de Minas, em Pouso Alegre - M.G. (1969). 

Não estudou, no curso de graduação, a disciplina 

proposta, mas estudou disciplina afim. 

Em nível de pós-graduação, concluiu os créditos do Curso 

de Mestrado, sem apresentação de dissertação, e os créditos do Curso 

de Doutorado, sem defesa de Tese, ambos na área de Direito Econômico 

e Financeiro, na Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo 

(1974 a 1979). 

Foi aprovado no curso, promovido pelo Núcleo da Escola 

de Administração Fazendária, intitulado "Treinamento de Procedimentos 

Fiscais – Legislação Aduaneira", com duração de 102 horas/aula. 

Exerce as funções de Auditor Fiscal na Delegacia da 

Receita Federal do Ministério da Fazenda, tendo sido aprovado em 

concursos públicos para os cargos de Técnico de Tributação (Federal), 

Agente Fiscal de Rendas (Estadual) e Inspetor Fiscal (Municipal). 

Foi aceito pelo Conselho Federal de Educação para 

lecionar as disciplinas "Legislação Tributária", "Legislação 

Tributário e Legislação Aduaneira", e Direito Tributario. 

Realizou Curso de Direito Publico (Direito 

Constitucional, Direito Admi- 
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nistrativo e Tributário), na Faculdade de Direito da USP (1972), com 

24 horas aula. 

Contribuiu na elaboração do trabalho intitulado 

"Direito Tributário Aplicado". 

Tem preparo pedagógico e experiência docente, e 

comprova a realização de cursos de curta duração e participação em 

treinamentos, reuniões, simpósios, congressos, etc.  

É Técnico de Tributação e sócio fundador do Instituto 

Brasileiro de Direito Tributário. 

A grade horária apresentada é compatível com a 

Deliberação CEE nº10/86, pois ministra um total de 14 (quatorze) 

aulas nas seguintes  instituições: 

- Faculdade “São Judas Tadeu” - Direito Tributário - 06 aulas; 

- Faculdade de Ciências Econômicas e Administrativas de Santo 

André - Direito Tributário - 04 aulas; e 

- IMES de São Caetano do Sul - Legislação Aduaneira Comparada  -  

04  aulas. 

Exerce, no período diurno, diariamente, das 09:00 às 

18:00 horas, funções inerentes ao cargo de auditor fiscal do Tesouro 

Nacional (Fiscalização dos Tributos Federais), na Delegacia da 

Receita Federal do Ministério   da   Fazenda. 

Constam do presente processado os elementos formais 

necessários a sua instrução, de acordo com a Deliberação CEE nº 

05/80. 

3 - CONCLUSÃO: 

Favorável à indicação de WILLIAM GERAB para, na 

categoria de Professor I, lecionar a disciplina "Legislação Aduaneira 

Comparada", vinculada ao Departamento de Comércio Exterior, no Curso 

de Administração - Modalidade Comércio Exterior, do Instituto 

Municipal de Ensino Superior de São Caetano do Sul, até o final do 

ano letivo de 1989. 

Eventual renovação dessa autorização fica condicionada 

à comprovação de efetivo enriquecimento curricular na área específica 

de atuação docente. 

Sao Paulo, aos 13 de outubro de 1987. 

a) Consº BENEDITO OLEGARIO  RESENDE NOGUEIRA DE SA 

Relator 
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4. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu 

Parecer, o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Antônio Joaquim Severino, 

Moacyr Expedito  M. Vaz Guimarães, Celio Benevides de Carvalho, 

Celso do Rui Beisiegel. 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 28.10.87. 

a) Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães  

Presidente 


